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EDITAL 
 

 
JOSÉ MANUEL FERREIRA NUNES RIBEIRO, Presidente da Assembleia 

Municipal de Anadia,  

 

FAZ PÚBLICO, para efeitos do previsto no art.º 50.º do Regimento da 

Assembleia Municipal de Anadia, que se vai realizar uma Sessão Ordinária 

deste órgão, no próximo dia 29 de Fevereiro, pelas 15,00 horas, no Salão 

Nobre do Edifício dos Paços do Município, com a seguinte Ordem do Dia: 

 

1. Apreciação da Informação do Presidente da Câmara sobre a actividade da 

Câmara Municipal, de acordo com o estabelecido na alínea e) do n.º 1 do 

art.º 3.º do Regimento da Assembleia Municipal de Anadia (RAMA); 

 

2. Apresentação, discussão e votação da proposta da Câmara Municipal de 

emissão de declaração de reconhecimento de equipamento de interesse 

público municipal, à obra do Lar para Idosos do Centro Social, Recreativo e 

Cultural da Pedralva, no que se refere ao seu enquadramento na política 

de ordenamento do Plano Director Municipal de Anadia, em conformidade 

com o disposto na alínea g) da Ficha Instrutora dos Procedimentos de 

Reconhecimento de Interesse Público da Ocupação de Áreas da Reserva 

Ecológica Nacional, emanada da Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional do Centro e nos termos das alíneas n) e p) do 

n.º 1 e alínea b) do n.º 3 do art.º 3.º do RAMA; 

 

3. Apresentação, discussão e votação da proposta da Câmara Municipal de 

emissão de declaração de reconhecimento de equipamento de interesse 

público municipal, à obra da creche do Centro Cultural e Recreativo de 

Poutena, no que se refere ao seu enquadramento na política de 
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ordenamento do Plano Director Municipal de Anadia, em conformidade com 

o disposto na alínea g) da Ficha Instrutora dos Procedimentos de 

Reconhecimento de Interesse Público da Ocupação de Áreas da Reserva 

Ecológica Nacional, emanada da Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional do Centro e nos termos das alíneas n) e p) do 

n.º 1 e alínea b) do n.º 3 do art.º 3.º do RAMA. 

 

Anadia, 20 de Fevereiro de 2008. 

 

 

 
O Presidente da Assembleia Municipal 

 
 
 
 

(José Manuel Ferreira Nunes Ribeiro) 


